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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(061) 3312-4619
	(061) 3225-8471

	CIRCULAR – EDITAL Nº 62/08

	xxx
	xxx

	EM REFERÊNCIA AO EDITAL N.º 62/2008, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA, POSSIBILITANDO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA, EM 50 (CINQÜENTA) LOCALIDADES RURAIS DIFUSAS, LOCALIZADAS EM 08 (OITO) MUNICÍPIOS SITUADOS ÀS MARGENS DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE PERNAMBUCO: LOTE 1 – PETROLINA: 10 LOCALIDADES;LOTE 2 – ITACURUBA E BELÉM DO SÃO FRANCISCO: 05 LOCALIDADES;LOTE 3 – SANTA MARIA DA BOA VISTA E OROCÓ: 17 LOCALIDADES; LOTE 4 – PETROLÂNDIA, TACARATU E JATOBÁ: 18 LOCALIDADES; APÓS CONSULTA À ÀREA TÉCNICA; ESCLARECENDO:
PERGUNTA 1 - NA TABELA APRESENTADA NO EDITAL REFERENTE AOS DEMONSTRATIVOS DOS CUSTOS RELATIVO ÀS DESPESAS FISCAIS HÁ SEGUINTE OBSERVAÇÃO: “COMO O VALOR DE DESPESAS FISCAIS (DF) INCIDE SOBRE O TOTAL DA FATURA E NÃO SOBRE OS CUSTOS INCORRIDOS, A CORREÇÃO DEVE SER PELA SEGUINTE FÓRMULA: DF = {[1 / (1-DFI)] – 1} X 100, OU SEJA, PARA O VALOR MÁXIMO DE 14,25%, O VALOR A SER APLICADO NA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS SERÁ DE DF = 16,62%”, NOTA-SE QUE NOS QUADROS DE ESTIMATIVAS DE CUSTOS APRESENTADOS, ESTÁ FÓRMULA NÃO FOI APLICADA.

PERGUNTA-SE: COMO DEVERÁ SER TRATADO ESTÁ CONDIÇÃO PARA A FORMULAÇÃO DOS PREÇOS VISTO QUE NO EDITAL EM SEU ITEM “13. EXAME E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS”, SUB-ITENS E ALÍNEA: “13.3. JULGAMENTO DAS “PROPOSTAS FINANCEIRAS – INVÓLUCRO N.º 2”, E “13.3.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:”; “F) APRESENTAR PREÇO SUPERIOR AO VALOR GLOBAL ORÇADO PELA CODEVASF, POR LOTE.” E CONFORME FAX DE ESCLARECIMENTO Nº 482/08-CODEVASF INFORMA QUE O PARÁGRAFO DEVE SER LIDO “APRESENTAR PREÇO SUPERIOR AO VALOR GLOBAL ORÇADO PELA CODEVASF, BEM COMO APRESENTAR PREÇOS UNITÁRIOS SUPERIORES AOS ORÇADOS PELA CODEVASF”.
RESPOSTA – HOUVE UM ERRO NA PLANILHA E SEGUEM, EM ANEXO,  AS DEVIDAS CORREÇÕES. AS PLANILHAS ATUALIZADAS TAMBÉM SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NOS SITES DO COMPRASNET E DA CODEVASF.

PERGUNTA 2 - NO QUADRO PP-V – DESPESAS GERAIS NO ITEM “DESPESAS COM OBTENÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS” O PREÇO UNITÁRIO ESTIMADO PARA OS LOTES SÃO:

LOTES

QTD. DE COMUNIDADES

PREÇO UNITÁRIO

VALOR UNITÁRIO SUPOSTO PARA CADA LOCALIDADE

Lote 1 - Petrolina

10

18.764,21

1.876,42

Lote 2 – Belém Do São Francisco; E

03

1.876,42

625,47

Lote 2 – Itacuruba

02

3.752,84

1.876,42

Lote 3 – Santa Maria Da Boa Vista; E

06

5.629,26

938,21

Lote 3 – Orocó

11

7.505,68

682,33

Lote 4 – Petrolândia, Taracatu; E

12

2.293,84

191,15

Lote 4 - Jatobá

06

3.752,84

625,41

NOTA-SE QUE PELA QUANTIDADE DE COMUNIDADES ABRANGIDA EM CADA LOTE, ENCONTRAMOS DIVERSOS VALORES UNITÁRIOS SUPOSTOS PARA CADA COMUNIDADE/LOCALIDADE.

PERGUNTA: QUAL O CRITÉRIO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DESTES VALORES?

RESPOSTA 2 – OS VALORES SÃO DERIVADOS DA TABELA DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE RECURSOS HÍDRICOS E DAS QUANTIDADES DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

PERGUNTA 3 - SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS QUANTO AOS ITENS DISCRIMINADOS NOS QUADROS E ANEXOS (MODELOS EM BRANCO) COM OS QUADROS DE ESTIMATIVA DE CUSTOS DOS LOTES, QUE APRESENTAM DIVERGÊNCIAS:

QUADRO

QUADRANTE

ITENS DISCRIMINADOS EM DIVERGÊNCIA

QUADRO

(MODELO EM BRANCO)

QUADRO

(ESTIMATIVA DE CUSTOS)

PP-II –

SALÁRIOS E

ENCARGOS

SOCIAIS e

PP-III – VIAGENS

E DIÁRIAS

CATEGORIA

FUNCIONAL

CONSULTOR

COORDENADOR

UNIVERSITÁRIO SÊNIOR

UNIVERSITÁRIO MÉDIO

UNIVERSITÁRIO JÚNIOR

TÉCNICO SÊNIOR

TÉCNICO MÉDIO

TÉCNICO JÚNIOR

ADMINISTRATIVO SÊNIOR

ADMINISTRATIVO MÉDIO

ADMINISTRATIVO JÚNIOR
coordenador (1) p0

eng. eletricista (1) p2

eng. estrutural (1) p2

eng. hidráulico (1) p1

eng. ambiental (1) p3

desenhista (2) ts

digitador (2) a0
PP-V –

DESPESAS

GERAIS

DISCRIMINAÇÃO

aluguel e manutenção de

veículo de passeio

• serviços de computação

• comunicações
• despesas com obtenção das

licenças ambientais

• material de informática

• comunicação
PP-VII –
DISCRIMINAÇÃO
1. - SONDAGEM MISTA
SERVIÇOS

GEOTÉCNICOS
a - sondagem rotativa

- mobilização e

desmobilização de equipamentos

- em granitos, gnaisses,

quartzitos e rochas afins

- ø n

a1- deslocamento e instalação

do equipamento

- 0 a 200 metros

- 201 a 500 metros

- acima de 500 metros

b - sondagem a percussão

- mobilização e

desmobilização de

equipamentos

- sondagem à percussão

com spt

b1- deslocamento e instalação

de equipamento

- 0 a 200 metros

- 201 a 500 metros

- acima de 500 metros

3. - sondagem a trado (4")

4. - poços de inspeção

5. - ensaios

5.1 - ensaios em solos

5.1.1 - unidade natural

5.1.2 - densidade natural

5.1.3 - limite de liquidez

5.1.4 - limite de plasticidade

5.1.5 - granulometria por

peneiramento

5.1.6 - granulometria por

sedimentação

5.1.7 - ensaio compactação

proctor normal

5.1.8 - massa especifica real dos

grãos

5.1.12 - expansão

5.1.13 - dispersão

5.1.13.1 - granulometria

comparativa

5.1.13.2 - crumb test

5.1.14 permeabilidade vertical de

carga variável

5.1.15. permeabilidade "in situ"

grifo nosso (itens com quant.

prevista)
sondagem a trado manual

grifo nosso (apenas um item

citado e estimado)
RESPOSTA 3: OS QUADROS EM ANEXO ( NO EDITAL) SÃO SOMENTE MODELOS E DEVEM SER PREENCHIDOS COM OS ITENS E QUANTITATIVOS IDÊNTICOS Á PLANILHA DE PREÇOS ORÇADA PELA CODEVASF, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. INFORMAMOS QUE OS QUADROS FORAM ADEQUADOS E ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NOS SITES DA CODEVASF E DO COMPRASNET: www.codevasf.gov.br e www. Comprasnet.gov.br

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES PROCEDIDAS NA PLANILHA DE PREÇOS, FICA A LICITAÇÃO ADIADA PARA O DIA 21/08/2008, ÀS 15:00 HORAS, PERMANECENDO NO MESMO LOCAL ANTERIORMENTE MARCADO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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